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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

LEI N .O 610/2025 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N .P.J. 06.554.091/0001-93 

DE 01 DE JULHO DE 2025. 

Dlsp&e sobre as Diretrizes Orçament.lrias 

para o exercício de 2026, e dá outras 

providências 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAUEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, no u so de suas 

prerrogativas legais, e com f u lcro nas disposições normativas pertinentes na Lei Oreânica 

Municipal, FAZ SABER que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19 - Ficam estabe lecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2Q, da 

Constituição Federal e n a Lei Orgânica do Município de ltaueira - PI, as diretrizes gerais para a 

e laboração e execução dos orçamentos do Município para o exercício de 2026, compreendendo: 

1. Metas e prioridades da Administração Pública Munldpal; 

11. Metas e Riscos Fiscais; 

Ili. Estrutura e organização dos o rçamen t os: 

IV. Diretrizes pl'lrl'l e laboração e execuçll!lo do orçamento do munidplo e suas alterações; 

V. Disposições específicas para o Poder Legislalivo; 

VI . CritCrios e formas de límitaç5o de empenh o; 

VII. Disposições sobre transfe rências voluntárias; 

VIII. Disposições sobre transferências para o set o r privado; 

IX. Disposições relativas!! divida e ao endividamento püblico municipal; 

X. Disposições re lativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

XI. Disposições sobre alte rações na lesislação t ribut.iria; 

XII . Transparência na e.estão fiscal; e 
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XIII. Disposições gerais. 

CAPÍTULO li 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art . 2°. As prioridades e metas da Administraçaio Municipal para o exercício financeiro 

de 2026 se rão fixadas considerando os seguintes princípios orientadores: 

Comprometimento com as demandas sociais a partir do aprimoramento da 

mâqul na púbtlca e uma gestão integrada com foco nos resultados; 

li. Modernização da gest:lo municipal ; 

Il i. Equilíbr io orçam entário entre r ecei t as e despesas; 

IV. Comprometimento com as á reas prioritárias como saúde, educação, 

assistênc ia saciai, compreendendo também : 

a. Promover a excelência na edu cação pública municipa l; 

b . Incentivo às ,1ções govern,1mentais que visem à saúde e ,10 bem estar 

da populaç:lo atravós do abastecimento de água, tratamento de rede 

de esgoto e sa neamento básico; 

c. Proteç:lo ~ criança, ao adolescente, ao idoso, ao portador d e 

n ecessidades especiais e às famílias em sltuaç:io de exclu s~o e/ou 

vulnerabilidade social; 

d . Ações necessárias ao alcance das metas da arrecadação tributária 

própria_; 

e. Promoção da polltlca habitacfona l; 

f. Apoio à produção cultural, intelectual e artistica, bem como a sua 

difusão: 

g. Promoção do esporte, em suas d iversas modalidades, no sentido da 

compctiç:5o e do lazer; 
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Art. 311 As prioridades ciladas no arl. 2lil, desta Lei, t e rão precedência na alocilçJo dos 

recursos orçamentários de 2026, não constituindo, todav1a, em llmlte à programação da 

desp esa. 

CAPITULO Ili 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

A rt . 4 9. Integram esta l.el os Anexos r eferenciados n os §§ lQ e 39 do art. 411 da Lei 

Complementar n .e 101, de 2000. 

Art . Slil. A elaboraçJo do Projeto d e Le i e a execução da Le i Orçamentária Anual para o 

exerclclo financeiro de 2026 deverão levar em conta as met as de resu ltado p rimário e nominal 

estabelecidas no Anexo d e Metas Fiscais constante desta Lei, compos to dos segu intes 

demonstriltivos: 

1. Demonstr.-1tivo das m et .,s f isc.,is anuais de .icordo com o i)rt. 4 1Õ!, § 1e, da Lei 

Complementar nv 101/2000; 

li . Demonstrativo das m e l as fiscais anu ais de acordo com o art. 4v, § 1 11, da Lei 

Complementar n ll 101/2000; 

Ili . Demon st rati vo das metas fiscais atuais comparadas com as fixada s nos três 

exercícios an teriores, de acordo com o art . 4v, § 211, inciso 11, da Lei 

Complementar nll 101/2000; 

IV. Demonstrati vo das m P.tas fiscais atuais comp1;1radas com as fixl'ldas nos rrês 

exercícios anteriores, de acordo com o art. 411, § 21l, inciso li , da Lei 

Complement.:i r nll 101/2000; 

V . Demonstrativo da origem e apllcação dos recurti:o s obtidos com a atrenação de 

ativos, em cum primento ao disposto no art. 4 0, § 2e, Inciso 111 , da Lei 

Complementar nll 1 01/2000; 

VI. Demonstrativo da est imativa e compensação da renúncia de receita , conforme 

art . 4 lil, § 2v , inciso V da Lei Complementar nll 101/2000; e 

VII . Demonstrativo da m argem de expansão das despesas obrigatórias de ca r.lter 

cont inuado, conforme art. 4 11, § 211, inciso V da Lei Complemen tar nv 101/2000. 
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Art. 6!:11. Estio d iscrimin,1dos em Anexo integrante desta Lei os Riscos Fiscais, onde são 

ava liados os passivos contingentes e o utros riscos capazes de afetar as con t as públlcas 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 7f1. A Pro posta Orçamentária A nual obedecerá à orient ação da Constituição Federal, 
da Lei nu 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complem entar nu 101, de 04 de maio de 2000 e 
desta Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Art . 89. Para efei t o desta Lei, entende-se por: 

Programa: instrument o de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo m ensurado por Indicadores 

estabelecidos no plano p lurianual; 
l i. A tividade: Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto d e operações, que se realizam de modo 
continuo e permanente, das quais resu lta um produto necessá rio à manutenção 
da ação de governo; 

111. Proje to: Instrumento de programação para a lcança r o objetivo de um programa, 
e nvolvendo um con/unto de operações limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoament o da ação de 
governo; 

IV. Operação Especia l: despesas que não contribuem para l'l manut enção das ações 
de governo. das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços; 

V. Unidade orçamentária: o menor níve l da classificação lnstitudonal; 

Parágrafo único. M categorias de programação de que trata esta Lei serão identificados 
no Projeto d e Lei o rçamentária por programas, atividl'ldes. proj etos ou operações especil'lis. 

Art . 9!!. A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

O Orçamento Fiscal; e 
l i. O Orçamento da Seguridade Social. 

§ 1• . Os orçamentos eviden ciarão, obriga toriam ente, os program as anuais de trabalho 
dos ó rgãos e das entidades de cada esfera de governo; 

§ r. Os Programas Anuais de Trabalho a qu e se refere o parágrafo anterior 
demonstrarão, por estrutura programática da despesa, as aplicações agregadas em 
ações de manutenção e ações de ampliação. 
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§ 39, Cada at ividade, projelo e operação especial identiíicará a fun ção e a subfunção às 
quais se v incu lam. 

A rt . 10. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Socia l discriminarão a despesa por 
u nid.:idc orÇilmcntjri;:i, det;;a lh;;id ;:i por c.:>tcgo r i<l de progr,Jm,:aç3o em s;cu menor n íve l , 

com suos respect ivas dotações, especificando a esfera orçament ária, as catce:orias de 
des p esa, os grupos d e n ature za de d espesa, a moda li d ade de a plicaçl!io, os e l e m e ntos 

de despesa e .:is fontes de recu rsos. 

§ 10. A esfera orçamentária tem por finalidad e identificar se o o rçamento é Fiscal (F) ou 
d,1 Segurid a de Socia l (S). 

§ 2v. As categorias econômicas est ão assim detalh a das : 

Despesc1s Corre ntes; e 

li . Ol!sp esas de Capit al. 

§ 3 9 • Os Grupos de f'Jaturez .:i de Despesa - GND const it uem agregaç!lo de elementos de 
despesa de mesmas carac te rls t icas quanto ao objeto de gasto, con forme a segu ir 
discriminados: 

1. Pessoal e en ca rgos socia is (GN D l ) ; 

li. Juros e encargos da d ivida (GND 2); 

Ili. Outras despesas co r rentes (GNO 3); 
IV. Investimentos (G NO 4): 
V. Inversões financeiras. incluídas quaisquer despesas re ferentes à constitu içiio ou 

aumento de capltal de empresas (GNO 5 ); 
VI. Inversões financeiras. incluídas quaisquer despesas re ferentes à consti tuição ou 

aumento de capital de empresas (GNO 5); 

§ 411 . A Reserv.:,, d e Contlngên cl.:,, e a Reserva do Regime Próprio de Prevld~ncla do 
Servidor scr3o class ificadas no GNO 9 . 

§ 5 9. A M odalidade de A p licação - MA destina-se a Indicar se os recursos serão apllcados: 

Oiret11mente, pel11 unid11de detentora do cr~dito orçament,rio ou, m ediante 
descentra lizaç5o de cr~dito orçamentário. por o utro órg3o ou entidade 
integrante dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Socia l; o u 

li. Ind iretament e. mediante transf e rência fin anceira. por ou tras esferas ele 
governo, seus órgiios, fundos o u enlidítdes o u por en lid<1des priv<1das sem fin s 
lucrati vos. 

§ GV. A especi ficação da m odalldade de que t rat a este artigo observará, n o mini m o, o 
secuinte detalhamento: 
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20 - Transferências à União 

30 -Transferências ai Est aidos e ao Distrito Federai! 

31 - Transferências a Est ados e ao Distri to Fed eral - Fundo a Fundo 

40 - Transferências a Municípios 

41 -Transferências a Municípios - Fundo a Fu ndo 

50 - Transferências a Instituições Privad as sem Fins Lucrat ivos 

60 - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 

7 1 - Transferências a Consórcios Públicos 

90 - Ap licações Diret as 

9 1 - Aplicação Di r et a Decorren t e de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integran tes dos Orçamentos Fisca l e da Seguridade Social 

99 -A Definir 

§ 7 9 . t vedada a execução orçam entár ia com m odalidade de apllcação "a 
definir" (MA 99) enquanto não houver sua definição, podendo ser utili zada para 
classificação orçamen tária da Reserva de Contingência. 

Art. 11. O Projeto de Lei Orçamentária d e 2026 que o Poder Executivo 

encaminhará à C::imara de Vereadores e a respect iva Lei serão constituldos d e um 
volume contendo o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Parágrafo Unico. Será encaminhado à Câmara de Vereadores e ao Tribunal de 

Contas a versão eletrônica completa da Lei Orçamentária em mldia e em fo rma to de 
arquivos compa t ívei s com o s equipamentos e programas residentes e util izados nos 

órgãos de controle ora mencion<1dos. 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 
MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 12. O projeto de lei orçamentária do Município d e ltaueira - PI, relativo ao 
exercício de 20 26, deve assegurar a lransparência na execução do orçamento: 

1 - o principio da transparência implica, além da observação do principio 
constitucional da publici dade, a utilização dos meios dispon íveis pa r a garantir o e íetivo 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento 
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Arl. 13. No projeto de Lei Orçamentária p ara o exercício de 2026, as recei t as 
serão estimadas e as despesas fixadas tendo como base a execução o rçamentária 
observada, sobretudo, nos períodos de jane iro a dezembro do ano anterior e janeiro a 
junho do corrente ano, reaju stadas confo rme índices de inflação oficia l verificados nos 
períodos res pectivos e outras mudanças conjunturais ou estruturc1is que as afetem. 

§ 1 2. A estimat iva da Receit a, p ara fi n s da e laboração da pro p osta orçamentária 
p.:ir.:i 2026. será realizada pcl.:i Sccret .:iria Municip.:il de Finanças, e observ.:irá o disposto 
no Art. 12, da Lei Complemen t ar nu 101, de 0 4 de maio d e 2000. 

§ 2il. Os est udos para de finição da est imatíva Receita para 2 0 26 deverão observar 
os @f el tos da a lteração da legis lação t ributária, lnc@ntivos fiscais autorizad os, a Infl ação do 
período, o crescimento econômico, a í:lmplíaçilo da bí:lse de cálculo dos tributos e Q sua evo luç~o 
nos últ im os três exercícios. 

Art. 14. Os o rçamen tos Flsca l e da Seguridade Socla l compreenderão a 
progr.:im.:ic;3o dos Poderes do Município b em como seus fund os e órg3os. 

Art. 16. Na programação da despesa não poderão ser fixadas d espesas sem que 
estejam d efin idas as resp ectivas fontes de recursos, de form a a evi tar o comprometimento do 
equilíbrio orçamentário e ntre a reC@-ita e a despesa. 

Art. 17. A Lei Orc;;3mentárla A nual compreenderá todóls .:is recei t as e 
desp esas, quaisquer que sejam as suas origens e destlnac;l:io. 

Parásrafo único. Todas as receitas e desp esas cons tarão da Lei de Orçí:lmento 
pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções. 

Art. 18. A abertura de cr~ditos sup lementares e especiais dependerá da e>Clst ência 
d e recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e do 
reforço das dotações, nos t e rm os d <1 Lei 4.320/64. 

§ 1 9. A lei o rçam entária conterá autorização e d isporá sobre o lim ite pa ra a 
abert ura de créditos adicionais suplementares. 

§ 20. Acompanharão os projetos de lei relativos a cr~ditos adicionais exposiçJo de 
motivos circunst.:inci.:iis que os justi fiquem. 

Art. 19. A apuração do excesso de ar recadação de que trata o artigo 43, § 39 da 
Lei 4.320/64 se rá realizado por fonte de recursos p ara f in s de abertura de creditos adicionais 
suplement.1res e especiais conforme e>Cie~ncia cont ida n os artie:os 8 9, p.:iráerafo único da Lei de 
Responsabi l idade Fiscal. 
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Art. 2 0. Os prec,1tórios en c,1 m lnh;;id os ,10 município ,1té o di<1 01 de julh o do 
corrente serão incluídos na proposta Orçamentária de 2026 devidamente atualizados, 
conforme determin a.do pelo art. 100, da Constituição Federa l, especificando: 

1. 
ll. 
m. 
IV. 
V. 
VI. 
VII. 
vm. 

Número e data do ajuizamento da ação or iginária; 
Número do precatório; 
Tipo <la causa julga<la; 
Oata da autuaç~o do p r ecatório; 
Nom e <lo l 1e11efici.ário; 
V.t lo r do prec.:.tórlo a ser p.:igo; 
Oitta do trâ nsitó e m julgad o; e 
Número da va r a ou comarca de oricem. 

Art. 21. A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2026 e 
de créditos adicionais, bem como a e>Cecução das respectivas lels, deverão ser reallzadas de 
acordo com o pri ncipio da publicidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as Informações relativas .:i cada uma dessas 

etapas. 

Art. 22. O Prefeito Municipal adotará mecanismos para assegurar a participação 
da sociedade na indicação de prioridad es na elaboraçilo da Lei Orçamentária para o exercfcio 
financeiro de 2026, bem como no acompa nhamento e execução dos projetos contemplados. 

Art. 23 N a hipótese de ocorrência das ci rcun stân cias estab elecidas no capu t do 
artigo 9"', e no inciso li do artigo 31, t odos da Lei Complementar n !.! 101/2000, o Poder Executivo 
e o Poder Legisl.ttivo procederão à respect iva limitação de empenho e de movim entação 
financei ra, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos, atividades e 
o perações especiais. 

§ 1 2 - Excl uem do caput deste art igo às desp esas que con stituem obrigações 
constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao p agam ento dos serviços da 
divida. 

§ 22 • No caso de l imitação de empenhos e de m ovim entação fin anceira de que 
trata o caput deste artigo, buscar-se-á p reservar as desp esas abaixo hierarquizadas: 

1- Obr igações con st itucionais e legais do ente; 

li - Contrapartidas de convªnlos assinados; 

Ili - com a con servação do patrimônio pUblico, conforme p revê o d isposto n o 

art lco 45 da Lei Complementar nº 101/2000, 
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IV Precatórios e sen tenças j udiciais; e 

V - Pagam entos dos serviços da divida. 

Art . 24 - A Lei Orçamcnt,jri;:i somente contcmpkirj dot;;iç~o p;:ir;;i investimento 
com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Pluria nual 
ou e m lel que autorize sua, Inc lu são . 

Art . 25 -A Lei Orçamentária deverá p rever o mínimo, de 5% (cinco por cen to) d e 
su a receita pr6pria e tr í1r1s íe rí:m::ií:IS com.-ti tucion ais pan1 o Fundo Municipal de As:.ish'.:m::ií:t Social 
pa r11 empr egar em ações f inalfsticas da á rea visando: 

1 - A t e nde r as ações assist e nciai s d e caráte r d e e m e rgên cia e para o 

cofinanciamcnto das ações previstas no Plano Municipal de Assistên cia Social; 

li - Execular os projelos de enfrenlamenlo d a pobreza, incluindo a parceria com 
as o rganizações da sociedade civil; 

Ili - Pres tar os serviços assistências de caráter continuado que visem a melhor ia 
de vido do populoç5o e cujas oções, volt.idas poro ns necessld.Jdes btislcas. o b servem os 
obje t ivos, prindpios e diretrizes est abelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social 

Art. 26 - A Lei Orçarnentári a conterá dotaçiio para rese rva de contingt:ncia, 
con st ituída exclusivam e nte com recursos do orçam ento f iscal, no va lor de 1% (um por cen to ) da 
recei t a corrente líquida previst a p ara o exercicio de 2026, destinadc1 ao atendimento de passivos 
contin gentes e o utros riscos e eventos f iscais imprevist os. 

Art. 27 - O Total da despesa do Poder Legls lativo, Inclu indo os subsldlos dos 
Vcre.idorcs e excluldos os g.::istos com in.:itivos, n3o poderti uttrap.::iss.::ir o perccntu.:il de 7% (sete 
por cento) sobre o somatório da receita tribut.i ria e das transferências previst as no§ se do art . 
153 e 159 da Constituição Federa l, e fe t ivamente r ea liza do no exercido anterior 

§ 1e O du odécimo devido à Câm.:i r .J Municipal será rep.::issado at é o dia 20 de cada 
mt!s, sob pe na de cr ime de respon sab ilidade do Pre fei to Municipal, conforme disposto no inciso 
li,§ 211', do artigo 29-A da Const i tuição Federal. 

Art. 28 - O Poder Legislativo, encaminhar.i a Secre taria de Administração da 
Pre feitu r<1 Munlclpa l de lta,uelra -PI, a,té 29 de a,gosro de 2025, suais r espectivas proposta,s 
orçamentárias, observados os parâmetros e dirclrizes estabelecidos n esta l e i, p ara fi ns de 
consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 29 - ~ vedada a Inc lusão, na lei Orçamentária e em seus créditos ad icionais, 
de dot.,ções .:, titulo de subvenções socl.>is, contribuições e/ou auxílios, rcssalv-,d.>s .:,quel.:,s 
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dest inadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, que 
p reench am uma das seguintes condições: 

1 - Sejam de atend imento direto ao público, de forma gra tuita, nas áreas d e 
assistência social, saúde o u educação, e estejam reg istradas no Conselh o Municipal de 
Assistência Sodal - CMAS. 

li- Sejam de at e ndimento direto e gratuito ao públ lco e voltadas para o ensino 
esp ecial , o u represent a t ivo da comunidad e escolar das escolas públicas estadu ais e/ou 
m un ici pa is do en sino fundament al; 

Ili - sejam vinculadas a organismos de naturezas filantró p icas, Institucionais o u 
de ass ist ência socia l; 

JV - Atendam ao disposto no art. 204 d a Con st i tuição e ao d isposto n o ar t . 61 
doAOCT; 

V - Seja vi nculada a preservação do m eio Ambien te; 

§ 1 11 Para habilitarem-se ao recebimen to de subvenções sociais, contribu ições 

e/ou auxílios-, a entidade privada sem fins lucrativos- deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular, emitida no exercicio de 20 26 por três autori dades local e 
cornprovantl:! d t:! regularidade do mandato de sua dirl:!toria 

§ 22 Não poderá ser co,,cedida subvenção social, contribu ição e/ou auxil io a 
l:!ntidadt:! que E!Ste ja em débito com relação a prestações de contas decorrentes d e sua 

responsabilidade. 

§ 39 Sem preju ízo da observái1ci a das cor1dições es tabelecidas n est e artigo, a 

inclusão de dotações na Lei Orçam en tária e sua execução, dependerão, a inda, de 
publicaçã o, pelo Poder Executivo, de nor mas a serem observadas na con cessão, 
prevendo-se clausula dt:! rt!ve r silo rio caso de desv io de fina lidadl:! e de identificação do 
beneficiário e do valor trans ferido no respectivo convênio. 

§ 49 O dispos t o nest e artigo não se apl ica às contribuições esta tutárias devidas 

a entidades m unicipalistas das quaís o Municíp io for associado. 

Art. 3 0 - Fica o Poder Executivo autorizado a firma r convênios/contratos de 
repasse com entidades privadas sem f ins lucrativas, destinadas a fomentar o 
desenvolviment o social, econômico, cultural e esp o rtivo no âmbito do Município. Art. 
27 - A Administ ração Pübli ca Municipal poderá d es tinar recursos para di reta ou 
Indiretam ente, cobrir n ecessidades de pessoas físicas, comprovadamente carentes, por 
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m eio de ou t ros auxílios finance iros a pessoas íisicas ou mate rial d e distribuiç~o gratui t a. 
Parágrafo único . Par a fins do dispost o neste artigo, entende-se por : 1 - auxlllos 
fina nceiros a pessoas físicas; dotações destinadas a atender despesas d e concessão d e 
auxili o financeiro diretamente a pessoas físicas, sob diferentes m odalidades, como 
ajuda o u apoio f inanceiro e subsídio ou complementação na aquisição de bens; e li -

materl al de distribuição gratuita; dotações destinadas a atender desp esa com a 
aqu isição de materiais de distribuição gra tu ita, tais como livros didáticos, gt!neros 
a lim entícios, materlal.!i de construç!llo e outro.!i materiais o u bens que pos5am ser 
dis t ribuidos gra tuitament e, exce to os destinados a pre miações culturais, a rtísticas, 
científicas, desportivas e ou tras. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Re lativ as à D ivida Póbllca Municipal 

Art. 31. A admin istração da divida pública munlclpal Interna e/ou ext e rn a t em 
por objetivo p r inc ipol minimiz.:ir custos, reduzir o montante d.:i dívid.:i públic.> e viabi liz.:, r 
fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal . 

§ 1v. Deverão ser ga rantidos, n a lei orçamentária, os recursos n ecess.irios para 
pagamento da d ívida, lnclufdo parcelamentos e reparcelamentos tributários. 

§ 2Q, O munlclplo, por m elo de seus órgãos, subordinar-se-ti às normas 
estabelecid.:is na Resoluçtlo nv 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limi t es 
g lobais para o montante da divida púb lica con solidada e da divida pública mobl llá r la, em 
.ltendimento .lO dispos t o no .lrt . 52, incisos V I e IX, d.> Consti tuiç3o Feder .:il. 

Art. 32. Na lei orç.:iment ária p .:i ra o exercício d e 2026, as despesas com 
amortização, juros e de mais e nca rgos da dívida serão fix:;i das com base nas dívidas 
contra t adas. 

Art. 33. A l ei Orçamentária poderá conter outoriz.:,ç5o po ro contr.l toç5o de 
operações de cr édi t o pelo Poder Executivo, a qual ficará cond icionada ao atendimento 
das normas estabe lecldas na Lei Complementar no 101/2000 e na Resolução no 43/2001 
do Senado Federal. 

Art . 34. A Lei Orçomen t á rl a poderá con ter au torizaç5o pora a realiz3ç5o d e 
operações de crédito por an tecipação de recei t a orçamenlária, desde que o b servad o o 
disposto no art. 38 da lei Complem entar n2 101/2000 e atendidas às exi g&nclas 
estabelecidas na Reso lução no 43/2001 do Sen ado Federal. 

CAPÍTULO VII 

D as Disposições Relativas às Despesas do M unicípio com Pessoa l e Encargos 
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Art. 35- N o exercício fina ncei ro de 2026, as despes,:1 s com pesso,:11 dos Poderes 
Executivo e Legislat ivo observarão as d isp osições contidas nos artigos 18,19 e 20, da Le i 
Complem entar n o 101/2000. 

Art. 36 - Fica au to r izada a real ização de concurso público/processo selet ivo, no 
âmbito dos Poder es Executivo e Legi slat ivo, desde que respeitados os limites dispostos 
na Lei Complem entar n 9 101/2000, e o b servando-se aind a, as seguintes condições.: 

1 - Houver Lei autori zativa: 

11 - Existi rem ca rgos vagos a preencher; 

Ili - Ho uver prév ia dotação o rçamentária su ficiente p ara o at endimento da 
despesa; 

IV- Fo r em observados os limites previstos n o artigo an t er ior; 

V - For observado o disposto nos artigos 16, 17 e 2 1 da Lei Complementar nv 

101/00. 

Art. 37 - O Poder Executivo poderá, medi;,nte lei autorizativa, cri ar ou al terar 
cargos e funções, a lte ra r a es trutura organizacional , co rrigir o u aumentar a 

remuneração dos servidores e conceder vant agens, desde que observadas às regras do 

Art. 16, quando aplicável e do Art. 17, d a Le i Complementar no 101/00. 

§ 10 • Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os 
re lacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder 

Executivo, deverão se r acompanh ados de manifestação da Secre taria de Admini stração 
e Finanças, em suas respectivas áreas de competên cia. 

§ 29 - O Poder legisla t ivo assumirá, em seu âmbito, as atrib uições necessárias 
ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 38 -A Lei do Orçam ento deverá prover os cr~d ltos necessários à concessão 
da revisão gera l anual da remuneração dos servidores púb licos, em cumprimento ao 
dispos to no Inciso X, do Art. 37, da Constituição Fed eral. 

Parágr afo Único. Quando da concessão da r evisão geral da remune ração de que 
trata este art igo, estão dispensados os procedimentos exigidos pelo Arl. 17, da l ei 
Complemen t a r no 101. 

Art. 39 - Nas si tuações em que a despesa to t al com pessoal do Poder Execu tivo 
t iver extrapolado a 95% (noventa e ci nco por cento) do limi t e referido no art . 20 da Lei 

de Respon sabilidade Fisca l, a realização de serviços extraordinários somente poderá 
ocorrer quando destin ada ao atendimento de relevante interesse públ ico, 
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especialmenle aos vollados para as áreas de segurança e saúde, que ensejam sílu açües 
emerg@nclals de risco ou de pr@juízo para a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a r eallzação de serviço ext ra ordinário, no 
tambito do Poder Executivo, n;:is condições estabelccídas no caput deste artigo, é de 
exclusiva compet e:ncia do Secretário de Finanças. 

Art. 40 • Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no 
art . 19 d a Lei Complementar no 101/2000, serio adotadas as medidas de que tratam os 
§§ 39 e 49 do art. 169 da Constituição Federal, no poder onde o li mite fora extrapolado. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributári.1 

Art . 41 - O Munidpio deverá implantar a Dívida Ativa do Município de natureza 
tributária e não t ributá ria 

Art. '12 - A est imativa da receita que constará do projeto de lei Orçam entária 
p.1ra o exercício de 2026 con templará medidas de aperfeiçoamento da administração 
do emprego dos t ributos municipais, com vistas à expansiio de base de tributaçiio e 
con s@qu@nte aumento das receitas próprias, dentre as quais: 

li . 

Aperfeiçoamento do sist em a de form ação, tram itação e Ju lgamento dos 
processos tributário-administrativos, visando à raciona l ização, 
simplificação e agilização; 
Apcrfeiço.:imento dos sistemas de fi scaliz.:iç3o, cobr.inç.:i e .:irrec.:id.iç3o 
de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

Art. 43 • N a estimativa das recei t as do projeto da Lei Orçamentária poderão se r 
con siderados os efeitos de p ropostas de a lterações na legislação tributária que sejam 
objeto de projeto de lei que estejam em t ramitação na Câmara Municipal. 

Art. 44 - O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar beneficio fisca l de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
eeon6mico, a ger aç1io de emprego e renda ou beneficiar eon t ribu inte5 integrantes de 
cl.isses menos favorecidas, conceder rem iss3o e .:inlsti.:i p.:ir.i estimular .:i cobr.inç.:i da 
divida ativa atendidas as exisências do art. 14 da LC nv. 101/2000. 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARENCIA DA GESTÃO FISCAL 
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Art. 4 5. A e laboração do projeto, a aprovação e a execução d::a lei Orçamentária 
de 2026 de verão ser reatfrndas de modo a evidenciar a transparê ncia d ::a gestão fisca l, 
bem com o leva r em consideração a obtenção dos resultados previstos n os Anexos de 
Metas Fiscais e de Riscos Fiscais que integram esta Lei. 

Art. 46. Para fin s de atendimento ao disposto no artigo 48 da l e i de 

Responsabilidade Fisca l, alterado pela Lei Complement ar na 131, de 27 de maio de 2009, 
os tex tos e os respectivos anexos da Lei Orçamentária Anual deverão ser divulgados no 

Diário Oficia l do Município e em m eios e letrônicos de acesso público, garantindo q ue a 
informação orçamentária est eja, com clareza, ao alcance de todos os cidadãos. 

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observfmcia do 
princípio consti tuciona l da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garan t ir 
o efetivo acesso dos m unicipes às informações re lativas ao orçamento, inclusive q uanto 

ao processo de elaboração e discussão, os quais serão formalizados com a garan l ia do 
incentivo à part icipação popular. 

CAPÍTULO XI II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAI 

Art . 47 - é vedado consignar n.- Lei O rçamentá ria c rédito com f inalidade 
Imprecisa ou com dotaç.'!'lo IHmltada. 

Art. 48 - O Poder Executivo deverá realiza r estudos visando a definição de 
sistema de contro le de cust os e avaliação de resul t ados das ações de governo. 

Par ágrafo único - A alocação de recursos na Lei Orçamentár ia A nual s@rá feita 
diretamente à unidade Orçamentária responsável pela sua execução, de modo a 
evidenciar o custo das ações e propiciar a corret a avaliação dos resultados . 

Art. 49 - Para os ef eitos do art. 16 da Lei Complementar n2 101/2000, entende­
se como despesas Irrelevantes, para f ins do§ 32, aquelas cujo valor não u ltrap asse, para 
bens e serviços, os limites dos incisos I e li do art. 24 d a Lei 8 .666/1993, 

Art. 50 - Até trint a dias após a publlcaç5o dos orçamentos, o Poder Executivo 
@stabetecerá, através de Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execuç:lo mensal de desembolso, n os termos do disposto n o artigo 82 da Lei 
Complementar n2 101/2000. 
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Art. 51 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificação nos projetos de le i r elativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anua l e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 
votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 52 - São veda dos quaisquer procedimentos que motivem a execu ção de 
despesa sem comprovada e suficiente dlsponibilldade de dotação o rçam en t á ria e 
previsibilidade de recursos fin.:inceiros p.:ir,1 o seu pag.:iment o. 

Art . 53 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários. conforme 
disposto no art. 167, § 2ll, da Constituição, será efetivada mediante decreto do Chefe do 
Poder Executivo. 

Par.'tgrafo único - Na reabertura a que se re fere o capu t deste artigo, a f onte de 
recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, 
independentemente da r eceita à conta da qual os créditos toram abertos. 

Art. 54 - Par a os fins do disposto no art._l6, da L@I Complemen tar no 101/00 e 
em cumprimento ao§ 30, do mesmo artieo. fica estabelecido que, no exercício de 2026, 
a despesa, decorren t e de ação governamen t al nova, será considerada Irre levante se o 
seu fmpac:to o rçam@n tárlo• financeiro no ex@rclclo não ultrapassar, para bens e serviços 
os limites fixados pelos in cisos I e li, do art. 24, da Lei 8.666/93, devidamente 
atualizados. 

Art. 55 - S@ o projeto da L@I Orçamentária não for sancionado até 31 de 
dezembro de 2025, a programoç~o dele constante poderj ser exccut.:id.1 p.:ira o 
atendimento das seguintes despesas: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

li - P-'gam ento do serviço da d ivida; 

Ili - transferências constitucionais e legais para os fu ndos municipais 
lee:almente constituídos, e 

IV - Saúde e Ass istfncia Social de car~ ter urgente. 

Art. 56 • O Munidpio ap1lcará, no mínlmo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
receit,;1 resuh .:1nte de impostos, compreendida a proveniente de transfcrênci:.ts 
con sti t ucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o art igo 
212 da Constituição Federal. 

Art. 57 - O Munlclplo aplicará, no mlnímo, 15 % (quinze por cento ) em ações e 
serviços püb1icos de saúde, conforme d isposto n o inciso Ili , do artigo 711 da Emenda 
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Constitucional n 2 29/2000 e no artigo 77, inciso 111 , do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias . 

Art. 58 - Para e feit o do disposto n o § 3v do art. 16 da Lei Complement ar nv 
101/00, consider;:M;e como irrelevante as despesas que não ult rapassem, para bens e 
serviços, os lim ites definidos art. n2. 75, incisos I e li da Lei n o. 14133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações. 

Art. S9 - Para e feito do disposto no art. 42 da LC n o. 101/00: 

1- considera•se con traída a obrigação no momento da emissão do empenho; 

ll - no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 
destinados à manutenç~io da administração públ ica, considera•se como 

compromissadas apen as as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art.60 • Cab e à Secretaria Municipa l de Administração e Planejamento a 
responsabilidade pela coorden ação da elaboração orçamentária de que trata est a lei. 

Art. 61. Antes de se firmar quaisquer contratos de obras ou serviços ou praticar 
quaisquer atos de que resulte comprom isso financei ro - qualquer que seja a su a 
natureza • é obriga t ó ria a prévia con signação dos recursos necessários na Le i do 

Orçamen t o e na programação financeira, considerando também que a classi ficação 
orçamEmtária deverá integrar o COl'1trato. 

Art. 62. As metas e prioridades, além das met as fiscais, anexos integrantes desta 
Lei, serdo adequados, por decreto do Execu tivo, E!m conformidade com o Projelo d e Lei 
Orçamen tária Anual 2026 e com o Projeto de Lei do Plano Plurianual 2022•2026 a fim 
de que se o bedeça ao Princíp io da Harmonia en tre as peças orçamentárias. 

Art. 63 - Revogadas as disposições em contr ár io, esta Lei entrará em vigo r na 
data d e sua publ icação . 

ltaueira - PI, 01 de julho de 2025 

'7✓-~c..c,,,..,/......,_-=--­
u o de 1oraes 1- ndradc 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 1 

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2026 

O Presente documento. elaborad o para dar cumprimento ao disposto no§ 2Q. do art . 

165. do Constitu lç5o Federal . Integro a Lei de Diretrizes Orçament.tiri;:is para 2026. sendo o seu 

conteúdo destinado a o r ientar a elabor ação do Orçam en t o do exe r cício. Orientações para o 

desenlo'olvimento de programas de ges tão de políticas públicas e de produção de serviços para 

a própria Adm lnlstr,.1ç3o Munlclp<1I dl1rant e o exerclclo de 2026. d.::ando supon-e às sl1as <'lções 

finatlsticas. Estes serão detalhados em programas no PPA 2026-2029 

ADM INI STRAÇÃO 

• Reforma ,e1dmlnlstratlva. 

• Revisar p lano de cargos e salários. 

• Realização do concurso público 

• Cri.:iç3o do .:acervo digital d.:i lcgisl.:iç3o municipal 

• Implantação do programa Primei ro emprego 

SAÚDE 

• Ampllaç5o de especia lidades m~dlcas/odontológicas 

• Campanhas de consultas e ci ru rgias ofta lmológlcas e varizes. 

• Funcionamen to da rarmácia básica e vacinas. 

• Construção d e unidades básicas de saúde na zona rural 

• Campanh as de consulta e ciru rg ia oítalmológ1ca 

• Implantação da Lelemedicina rural. 

• Construç.ão de uma maternidade 

• Construç3o de laboratório de análises clinicas 

• Ampllaç3o e ;:iprlmoramento do Trotamento For.:i do Oomlcllio-TFD 

EOUCACÃO 

• Cu rsos profissiona lizantes 

• Aquisiç3o de m.:iteri.:iis e ford.:imentos escolares 

• Implantação de Escola Tecnica Agrícola 

• QualiíicaçJo de professores 
Av. G<,tú llo v areas, n 11. 303 - C<, ntro - 1tau<,l r;;c, - P I - CEP 64.820·000 

ç-nmil; prçt',:ituruituudro@ 1j;mu il.,;um 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

~ 
~ 

ITAUEIRA C.N .P.J. 06.554.091/0001-93 

• Criação d e cu rso preparatório p ar a EN EM. 

• Apolo ;:ios estudantes n o período de estágio escol;:ir reallz;:ido em outro m unicípio. 

• Implantação d a merenda escolar de alim entos produzidos pela própria comun idade. 

• Reformas das unidades escolares 

• Implantação de espaço de rec reação nas escolas municipais 

• Implantação d e esco la cm tempo integral n a rede m unicipal 

• Implantação da bibliot eca pública virtual 

INFRAESTRUTURA 

• Construção de balneário na barraeem do "Vale do ltauel ra." 

• Construç:io de ciclov ia e pista para caminhad as, 

• Construção de aterro san i tário. 

• Construção de esgotamento sanitário. 

• Construção de centro de eventos 

• Construção de passagens molhadas e pontes na Zona Rural 

• Construção de conjun to habitsdonal 

• Doações de lotes residenciais 

• Pavimentação poliédrica de ruas e bairros da zona urban a e rural 

• Pavlmentaç3o asf.11tica de ruas e ba irros da zona urbana 

• Construç~o de poços t~1 bula res. açudes e barragens p,:1ra zon l:I r~1ral 

• Conservação d e es t radas vicinais 

• Construção de praças públicas n a zona rural 

• Reforma e amp liação do aeródromo de l tau e ira 

AGRICULTURA: 

• Ampliação do programa módulos de a ração para pequenos produtores 

• Aquisição de equipament os agrícolas para pequenos produtores 

• Aqu isição de aviamento móvel 

• Doaç:lo de sementes se lecionadas 

• Conservação das est radas vicinais para escoação da produção agr ícola 

• Manutenç3o de orient ação t~cnlca (Agrónomo e Veterinárlo) 
Av. Getúlio V•rsu, n 11. 303 - Centro - 1taueir11 - PI - CEP 64,820·000 

,;-mui l: pr,;f,;i1uruiu1u1:iru@ ~mail.1:um 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

• Geração de emprego e renda com fortalecimento da agricu ltura familiar. 

• Construção do matadouro público. 

• Manutenção do p lano seguro safra 

CULTURA, ESPORTE E LAZER: 

• Constru çl!io de um clube municipal 

• Construção de uma praça de even tos 

• Construção de um parque de vaquejada 

• Construção de quadras de futebol society 

• Construção de quadras poliesport ivas 

• Criação do calendário de festividades do mu nicípio 

ASSISTENCIA SOCIAL; 

• Apoio ao t ratamento fora de domicílio. 

• C;:ip.:icit.:iç3o .:ios Conse lhe iros Tutcl.:ires; 

• Cursos profi ssfona lizantes (manicure, pedlcure, cabeleire1ro, maqulagem , 

cu lináría, pintura em tecido, música e etc ... ) 

• Oistribu1çl5es de cestas básicas para pesso.:,s carentes . 

• Parcer ias com outros m u n icíp ios para recuperação de dep ndentes químicos. 

• Apoio e parceria com a Associação dos Idosos de ll au eira· 

SEGURANCA; 

• Apoio irrestrito a pollcia m l litar e civil. 

• Apoio ao Poder Judiciário. 

• Apoio ao Conse lho Tute lar. 

JUVENTUDE : 

• Fortalecer o protagonismo j u veni l por meio da criação de espaços de escuta e 

part icipaç3o, como o Conselho Municipal da Juventude. 

• Apoi.:ir .:i juventud e cm situ.:iç5o de vulne r.:ibilid.:idc socl.:i l com ações intcgr.:id.:is de 

qualificação profür;;s iona1, inclusão digital e Inserção n o mercado de tr;;iba lho. 

Av. Getúllo v areas, n 11. 303 - C('ntro - lta u ('lra - PI - CEP 64.820·000 

,;-11111i\ ; pr,;fdturoituudru@ M:muil.o:um 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
ITAUEIRA C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

• Estimular o ençajamento dos jovens nas ativid ades culturais. esportivas e educacionais 

j á existentes, com campanhas de mobilização e incentivos à part icipação. 

• Integrar o Programa Pr imeiro Emprego às politicas de juventude, priorizando a 

contratação de Jovens l!!!gressos da rede publica de ensino e cursos proflsslonallzantes. 

• Promover campanhas educativas sobre prevenção às drogas, saúde mental , 

sexualidade responsável e cdu c;:ição cidadã n;:is escol;:is e espaços comunitários. 

• A rticu lar os cursos profissionali.rnntcs j á ofertados com demandas locais e com o perfil 

dos Jovens do município, am pliando a empresabilidade e o em preendedorismo juvenil , 

Av. Getúlio Vargu, na. 303 - Centro - lt11ueira - PI - CEP 64.820-000 

1:- nmil; pn:ídturuitaudra@.lgmail.1:0111 
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ITAUEIRA - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

NA.tS T'RA.&ALMO, HOYAS OPOA'TUN.JD.AOltS 

1 

1 

Município de Itaueira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2026 

ARF (LRF, art 4°, § 3°) 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 

Descrição Valor Descrição 
Demandas Judiciais 100.000,00 anulação da reserva de contingência 
Dívidas em Processo de 0,00 Limitação de Empenho 
Reconhecimento 
Assunção de Passivos - l 0,00 
SUBTOTAL 11 ] 00.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS P ASSIVOS PROVIDENCIAS 
Descrição Valor Descrição 

Frustração de Arrecadação 1 2.500.000,00 Limitação d e Empenho 
Discrepância de Projeções 1 300.000,00 Limitação de Empenho 

1 1 ·r-
111 

SUBTOTAL ',, 1, 2.800.000,00 SUBTOTAL 
TOTAL 1 ~ 2.900.000,00 TOTAL 

Av. Getúlio Vargas, "º· 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 

e-mail: prefeituraitaueira@ gmail.com 

R$ 1,00 

Valor 
50.000,00 
50.000,00 

0,00 
100.000,00 

Valor 
2.500.000,00 

300.000,00 

2.800.000,00 
2.900.000,00 

1 

1 

1 
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ITAUEIRA - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4°, § 1°) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (!) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (11) 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima 

da Linha (lll) = (l - ll) 
Dívida Pública Consolidada (DC) 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo 

da linha 

1 Parâmetros 
[ Receita Corrente Líquida - RCL 
*Fonte: Boletim Focus - BC de 28/04/2025 

Valor 
Corrente 

(a) 
71.741.250,00 
71.558.865,00 
71.74 1.250,00 
71.892.522,00 

-333.657,00 
6.700.304,73 
6.819.403,41 

2.854.691 ,74 

2026 
46.489.600,00 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

Município de ltaueira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2026 

2026 
Valor %RCL Valor 

Constante (a/ RCL) Corrente 

X 100 (b) 
68.65 1.913,88 147,67% 75.328.312,5 1 
68.477.382,78 147,30% 75. I 36.808,25 
68.65 1.913,88 147,67% 75.328.312,51 
68. 796.671 ,77 147,98% 75.702.825,68 

-3 19.289,00 -0,69% -566.017,43 
6.41 1.774,86 13,79% 5.948.200,59 
6.525.744,89 14,04% 4.819.403,41 

2.731 .762,43 5,88% 2.102.587,60 

2027 2028 
47.419.392,00 48.604.876,80 

2027 
Valor %RCL Valor 

Constante (b/ Corrente 
RCL) 
X 100 (e) 

69.974.949,02 158,86% 79 .682.294,72 
69. 797 .054,40 158,45% 79. 1 I 9.059,24 
69.974.949,02 158,86% 79.682.294,72 
70.322.846,62 159,65% 79.866.480,38 

-525.792,22 -1,19% -747.421,14 
5.525.479,32 12,54% 5. I 96.096,45 
4.476.902,46 10,16% 4.358.087,69 

1.953 .162,83 4,43% 1.350.483,46 

Av. Getúlio Vargas, n2. 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 

e-mai l: prefeituraitaueira@gmail.com 

R$ 1,00 
2028 

Valor %RCL 
Constante (e/ 

RCL) 
X JOO 

71.323.478,90 163,94% 
70.819.327,83 162,78% 
71.323.478,90 163,94% 
7 1.488.343, 15 164,32% 

-669.015,32 -1,54% 
4.651.0 I 6,60 10,69% 
3.900.916,46 8,97% 

1.208.8 15,32 2,78% 
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(Continua na página seguinte)

MAIS Tft'AaAt..HO, HQ'-'A.S O~QTUNIDAOIS 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF an 4º §2º inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita ToLal 
Receitas Primárias (I) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

Município de ltaueira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR IAS 

ANEXO DE METAS FISCA IS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2026 

Melas Previstas em 2024 Melas Realizadas em 2024 
% RCL 

(a) (b) 
45.907.300,00 80,77 53.602.149,40 
45.366.685,42 79,82 52.955.181 ,99 
45.907.300,00 80.77 55.219.809.67 
43.425.000.00 76.40 52.213.892,87 

% RCL 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (Ili)= (1- 11) 1.941.685,42 3,42 741.289,12 
Dívida Pública Consolidada (DC) 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 
FONTE: RREO 6 B11nes1re 2024 e LDO 2024 

Parâmetros 
Receita Corrente Lí uida - RCL 
Fome /RCL- RREO 6 Bimestre 

5.280.719.13 9,29 4.854.004.55 
5.280.719,13 9.29 2.492.701.37 
2.435.106.14 4,28 1.640.274,44 

R$ 1,00 
Valor Previsto 2024 Valor Realizado 2024 
56.838.019,51 47.602.394,08 

Av. Getúlio Vargas, n2, 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 

e-mail: prefeituraitaueira@gmai l.com 

R$ 100 
Variacão 

Valor % 
(c)=(b-a) (e/a) X 100 

112,60 7.694.849.40 16,76 
111,24 7.588.496.57 16,73 
116.00 9.3 12.509.67 20,29 
109.69 8.788.892.87 20.24 

1,56 -1.200.396,30 -61,82 
10,20 -426. 714.58 -8.08 
5.24 -2.788.0 17.76 -52.80 
3,45 -794.831.70 -32.64 
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(Continua na página seguinte)

lfA"OElRA 
MAIS 11tAll.Al.HO, NÕVA.S 0POAtUN IOAOU 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N .P .J. 06.554.091/0001-93 

Município de ltaueira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCA IS ATUA IS COMPARADAS COM AS FIXADAS OS TR&S EXERCÍCIOS ANTERIORF..S 

2026 

AMF - Demonstra1ivo 3 (LRF, art.4°, §2'. inciso li) 

F..SPECIFICACÃO 
Receita Total 
ReceiL,s Primárias (Q 
Despesa Total 
Despesas Primárias (U) 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (UI)= (1- 11) 

Dívida Pública Consolidada (DC) 
Dívida Consolidada Líquída (DCL) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) • Abaixo da Linha 

ESPECIFICA CÃO 
Receita Toial 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (Ili) 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (Ili) = (1 - 11) 
Dívida Pública Consolidada (DC) 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2023 2024 % 2025 % 2026 % 

45. 148.96 1,10 53.602.149,40 18,72 68.325.000,00 27,47 71. 741.250,00 5.00 
44.672.565,94 52.955.18 1,99 18,54 68. 151.300,00 28.70 71.558.865,00 5,00 
47.052.46 1,29 55.2 19.809,67 17.36 68.325.000.00 23,73 71. 741.250,00 5,00 
44.624.129.28 52.213.892.87 17,01 68.274.000,00 30.76 71.892.522,00 5.30 

48.436,66 741.289,12 1.430,43 -122.699,99 -116,55 -333.657.00 171.9 

6.326.067,3 1 4.854.004,55 -23,27 7.452.408,87 53,53 6.700.304,73 10,09 
-4. 122.753,26 2.492.701,37 -160,46 7.452.408,87 198,97 6.819.403,41 -8,49 
7. 151.369,9 1 1.640.274,44 -77,06 2.606. 795,88 58,92 2.854.69 1,74 9,5 1 

VALORES APRE OS CONSTANTES 
2023 2024 % 2025 % 2026 % 

49.369.858,0 I 56.024.966.55 13.48 68.325.000,00 21.95 68.651.913,88 0.48 
48.848.925.51 55.348.756,22 13.3 1 68.151.300,00 23.13 68.477.382,78 0.48 
51.451.313.08 57.7 15.745,07 12,18 68.325.000.00 18,38 68.651.913,88 0.48 
48. 795.960.59 54.573.960,83 11 .84 68.274.000,00 25.10 68.796.671 ,77 0,77 

52.964,92 774.795,39 1.362,85 122.699,99 -115,84 - 319.289.00 160.2 
6.917.480.21 5.073.405,56 -26,66 7.452.408,87 46.89 6.4 11 .774,86 13,96 

-4.508. 182.21 2.605.37 1,47 -157.79 7.452.408,87 186.04 6.525.744,89 12,43 
7.819.938,90 1.7 14.414,84 -78,08 2.606. 795,88 52,05 2.731.762,43 4,79 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 
lndices de lnílacão 

2023 1 2024 1 2025 1 2026 1 2027 1 2028 
4,62 1 4,521 5,651 4,501 4.001 3,78 

Av. Getúlio Vargas, n2, 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 

e-mail: prefeitura itaueira@gmail.com 

2027 
75.328.3 12,51 
75.136.808,25 
75.328.3 12,5 1 
75. 702.825.68 

-566.017,43 

5.948.200,59 
4.819.403,41 
2.102.587,60 

2027 
69.974.949.02 
69.797.054.40 
69.974.949.02 
70.322.846,62 

525.792,22 
5.525.479,32 
4.476.902.46 
1.953. 162,83 

% 2028 
5.00 79.682.294.72 
5,00 79.119.059,24 
5.00 79.682.294.72 
5.30 79.866.480,38 
69.6 -747.42 1.14 

-11 ,2 5.196.096,45 
-29,3 4.358.087,69 
-26,3 1.350.483,46 

% 2028 
1.93 71.323.478,90 
1,93 70.819.327,83 
1.93 71.323.478,90 
2.22 71.488.343, 15 
64,6 669.015.32 

-13,8 4.651.016.60 
-3 1,4 3.900.916.46 
-28,5 1.208.815,32 

R$ 
1,00 

% 
5,78 
5.30 
5.78 
5,50 

32.05 

-1 2.64 
-9,57 

-35,77 

% 
1.93 
1,46 
1.93 
1,66 

27.24 
-15,83 
-12.87 
-38, 11 
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, a,t.4º, §2º, inciso rrn 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 

PATRIMONIO LIQUIDO 
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 
TOTAL 

- r 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

Município de ltaueira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FIS G:A IS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2026 

1 
2024 % 2023 

1 

7 19.751 ,45 3,39% 719.751 ,45 
0,00 0,00 

20.486.55 1, 1 1 96,61 % 12.225.889,82 
2 1.206.302,56 100,00% 12.945.641,27 

REGIME PREVIDENCIARIO 
2024 I % I 2023 

% 

5,56% 

94,44% 
100,00% 

1 % 

SEM MOVIMENTO 

2022 

7 19 .75 1,45 

º·ºº 6.302.1 43,69 
7.021.895,14 

1 2022 1 

0,00 1 0,00% 1 0 ,00 1 0,00% 1 0,001 
I 

Av. Getúlio Vargas, nl!. 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 

e-mai l: prefeituraitaueira@gmail. com 

R$ 1,00 

% 

10,25% 

89,75% 
100,00% 

% 

0,00% 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

Município de ltaue ira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE M ETAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2026 

AMP - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso III) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 

DESPESAS EXECUTADAS 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 

DES PES AS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
Reg ime Geral de Previdência Social 
Re ime Pró rio de Previdência dos Servidores 

SALDO FINANCEIRO 

2024 2023 

sem movimento no período 

2023 

sem movimento no perí odo 

2024 2023 

R$ 1,00 

2022 

2022 

2022 (g) = ((la - lld) + 
lllh) 

(h) = ((Ib - Ile) + 
llli) (i) = (lc - Ili) 

VALOR (lll) 0,00 0,00 0,00 
Município de ltauei ra 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS 

Av. Getúlio Vargas, n~. 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 

e-mail: prefeituraitaueira@gmail.com 
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ITAUEIRA - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

MA.IS TSIAeAtHO, NOVAS QPOATUNIOAOCS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2026 
AMF - Demonstrativo 6 (LRF. art. 4º. § 2º. inciso IV. alínea '"a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES· RPPS 
FUNDO EM CAPITALIZACAO (PLANO PREVIDENCIARIOJ 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS · RPPS (FUNDO EM CAPITALIZACAO) 
RECEITAS CORRENTES (1 ) 

Receita de Contribuições dos Segurados 
Receita de Contribuições Patronais 

Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Recenas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aportes Periódicos para Amortização de Défici t Atuarial do RPPS (11)1 

Demais Receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL (Il i) 

Alienação de Bens, Direit os e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

Benefíci os 
Aposentadorias 
Pensões por Morte 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZA AO (V) 

1 

Muncipio de Itaueira 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022 

2022 

Av. Getúlio Vargas, "º· 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 

e-mail: prefeituraitaueira@gmail.com 

1 2023 

2023 

2024 

2024 
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(Continua na página seguinte)

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N .P .J. 06.554.091/0001-93 

MAIS f' .. A&A.L-HO, NOYA-S OPOATO:NJQAbE..S 

1 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, a1t. 4º , § 2º , inciso V) 

TRIBUTO 

TOTAL 

SETORES/ RENÚNCIA DE RECEITA 
MODALIDADE PROGRAMAS/ PREVISTA 

BENEFICIÁRIO 2025 
1 

2026 
1 

2027 

Sem incentivos tributários previstos pro período 

Av. Getúlio Vargas, n2. 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 

e-mail: prefeituraitaueira@gmail.com 

R$ 1,00 

COMPENSAÇÃO 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

Município de Itaueira 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2024 

Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Pe1manente de Despesa (II) 
Margem Bruta (III)= (I+Il) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de..DOCC (V) = (III-IV) 

Av. Getúlio Vargas, n!!. 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 

e-mail : prefeituraitaueira@gmail.com 

3.800.000,00 
0,00 

760.000,00 

3.040.000,00 

3.040.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

3.040.000,00 
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